24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.08.2024

VETO PARCIAL 31/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 147/2024

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Veto Parcial 31/2024 Poder Executivo/Mensagem 147. Este Veto está sem parecer. Solicito ao Deputado Ezequiel Neiva para emitir o parecer em plenário, pelas Comissões pertinentes.

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) – Senhor Presidente, poderia pedir ao Deputado Ezequiel para fazer só um breve relato do que se trata esse projeto? Porque é emenda coletiva. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Ok. O Deputado Ezequiel Neiva vai fazer uma explanação suscinta do que é o Veto que estamos em apreciação. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, senhores deputados, teria que ter um tempo a mais para dar uma olhada aqui, porque esse Veto, na verdade, está tratando de alguns itens aqui sobre a questão da Emenda Constitucional que fizemos nesta Casa que autoriza as transferências especiais, as chamadas Emendas Pix dos parlamentares aos municípios. 
Eu gostaria, Senhor Presidente Cirone, que invertesse a pauta. Deixa só uma dar uma olhadinha rapidinho nesse Veto para que eu possa fazer um esclarecimento melhor. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Vou suspender a Sessão por cinco minutos, e então, retornaremos para apreciação do Veto Parcial 31/2024.

(Suspende-se essa Sessão às 15 horas e 58 minutos e reabre-se às 16 horas e 16 minutos, quando o Senhor Cirone Deiró passa a presidência ao senhor Jean Oliveira) 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Retomando a Sessão que estava suspensa por prazo indeterminado, agora, daremos continuidade ao parecer que o eminente Deputado Ezequiel Neiva estava procedendo.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, senhores deputados, para esclarecer aqui que a equipe técnica do governo sugeriu o Veto, é justamente sobre o Parágrafo único do art. 5º, que diz o seguinte: 
“No caso de impedimento de ordem técnica ou jurídica, os recursos serão remanejados por ato do Poder Executivo mediante solicitação do autor da emenda parlamentar, sendo mantida a sua obrigatoriedade de execução devendo ser escritos em restos a pagar quando não pagos no exercício financeiro correspondente, não onerando o limite das emendas individuais do exercício financeiro subsequente.”
Ou seja, o parlamentar tinha lá R$ 5 milhões de emendas individual. Ele conseguiu fazer a transferência, por exemplo de R$ 4 milhões e 500 mil, sobraram R$ 500 mil. A intenção aqui da Casa foi que esses R$ 500 mil fossem inscritos em restos a pagar. A técnica do governo está dizendo que isso não pode existir ao final do ano financeiro, os empenhos são cancelados e novamente começa-se um novo orçamento por obrigatoriedade da execução da LOA. 
Bom, eu conversei aqui com vários colegas e entenderam que vamos manter, nós vamos derrubar o Veto do governo, manter aqui o texto original da lei nossa, aqui, que foi aprovada, e assim a gente vai, então, recomendar para que o Veto seja derrubado. Ok, Senhor Presidente? Meu parecer, então, é para derrubada do Veto Parcial 31/2024.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado Ezequiel Neiva. Deputado Ezequiel Neiva que delibera o parecer pela derrubada do Veto. Nosso deputado que é conhecedor da matéria orçamentária. 
Em discussão o parecer que acaba de ser proferido pelo Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestam. Está aprovado o parecer.

